
TERMO DE REFERENdA 

A Secretaria Municipal do Assisténcia Social, pam fins de ofertar vagas na 

Proteçao Social Basica no Serviço de Convivencia e Fortalecirnentos do 

Vinculos para crianças e adolescentes de 15 a 17 anos, corn objetivo do 

fortalecer os vinculos farniliares e incentivar a socializaçao e a convivéncia 

comunitária, tendo caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e 

afirmaçao dos direitos e no desenvolvimento de capacidades e potenclaildades, 

corn vistas ao alcance de alternativas emancipatôrias para o enfrentamento da 

vuinerabilidade social, tendo corno objetivo ospecifico adquirir conhecirnento e 

desenvolver capacidade para a vida profissional e o acesso ao trabalho, 

formaiizara parceria corn Organizaçao da Sociedade Civil - OSC, por rneio de 

Termo de Coiaboraçao, conforme dados abaixo: 

I - 1DENTIFICAcAO DO OBJETO 

Disponibilizaçao do 70 (setenta) vagas para adolescentos e jovens do 15 a 17 

anos no Serviço de Convivencia e Fortalecirnento de Vinculos. 

11-VIGENCIA: 

o objeto do presente Piano de Trabalho terá vigéncia no poriodo do 

03/01/2024 a 31/12/2024. 

V - DESCRIçAO DA REALIDADE QUE SERA OBJETO DA PARCERIA: 

A Organizaçao da Sociedade Civil deverá estar devidamente preparada 

para oferocer o atendimonto a 70 (setenta) vagas para adolescentes e jovens 

de 15 a 17 anos no Serviço de Convivencia e Fortalecimento de VInculos, por 

meio do espaço fisico, equipamentos, materiais e equipe do trabaiho 

adequado, de acordo corn as necessidades dos adolescontes e jovens. Em se 

tratando que o periodo rnais intenso e complexo da vida do ser hurnano está na 

adolescencia, percebernos a importância de desenvolvor urn sorviço quo 

atendesse osta realidade. 

Endereco: Rua Renedito Spinardi, 613- Centro 
Telefones: (18) 3323 6204/(18)3323 5724 

E-mail: gaWnetesmas@assissp.gov.br  



Ocorre a necessidade de desenvolver o serviço que possa atender a 

realidade existente no territôrio, e, haja vista a necessidade de uma Instituiçao 

estar localizada na area central do municipia, referenciada ao CRAS Ill, e 

estendendo os atendimentos a outros territOrios, agindo como referencia no 

municIpio (par estrutura técnica e fisica), sendo capaz de atender as demandas 

apresentadas em sua amplitude, tornanda-se referenda, também aos demais 

CRAS de Assis. 

IV - DEscRlcAo DO TRABALHO SOCIAL ESSENCIAL DO SERVIO 

- Acoihida; 

- Orientaçao e encaminhamentos; 

- Grupos do convIvia e fortalecimento de vinculos para propiciar vivéncias para 

O alcance do autonomia e protagonisma social; 

- lnformaçao, comunicaçao e defesa de direitos; 

- Fortalecimento da funçao pratetiva da famIlia; 

- Mobilizaçao e fartalecimento de redes sociais de apoio; 

- Jnformaçaa; 

- Banco de dados do usuários e organizaçOes; 

- Elaboraçao de relatorias/prontuärios; 

- Desenvalvimento do canvIvia familiar e comunitário; 

- Mobilizaçao para a cidadania; 

- Ofertas de atividades para possibilitar a ampliaçao do universo informacianal, 

artIstico e cultural dos javens, bem como estimular o desenvolvimento do 

potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua farmação cidada; 

- OrientaçOes que possibilitem o reconhecimento do trabalho e da educação 

com direto de cidadania e desenvalver conhecimentos sobre o mundo do 

trabalho e competências especIficas básicas; 

- Conscientizar a Jovem quanta a inserçãa, reinserção e permanéncia no 

sistema educacianal. 
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Secretaria Municipal de Assisténcia Social 

V - PREVISAO DA RECEITA E DAS DESPESAS 

Os referidos recursos financeiros para arcar corn as obrigaçoes do municIplo 

sornarn urn total de R$ 119.889,46 (Cento e dezenove mil oitocentos e oltenta e 

nave reals e quarenta e seis centavos), oriundas do presente Termo de 

Referenda que serão repassados nos meses de janeiro a dezembro de 2.024, 

sendo distribuidos corno segue: 

Municipal: R$ 25.000,00 

Objeto Mes Repasse Mensal 

Disponibilizaçâo de 70 vagas 
ao püblico-aivo da Instituiçäo 

Janeiro R$ 2.083,37 

Fevereiro R$ 2.083,33 

Marco R$ 2.083,33 

Abril R$ 2.083,33 

Maio R$ 2.083,33 

Junho R$ 2J083,33 

Juiho R$ 2.08333 

Agosto R$ 2.083,33 

Setembro R$ 2.083,33 

Outubro R$ 2.083,33 

Novembro R$ 2.083,33 

Dezembro R$ 2.083,33 

TOTAL R$ 25.000,00 
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Secretaria Municipal de Assisténcia Social 

Estadual: R$ 58.889,46 

Conforme Lei Estadual 13.242 de 08 do dezembro 2008, regulamentada pelo 
Decreto 54.026 de 16 de fevereiro de 2009, aiterado pelo Decreto 56.383 de 
08/11/2010 e normas estabelecidas na Resoluçao SEDS - 001 de 08 de 
janeiro de 2013, aiterada pela Resoluçao SEDS 016 de 23/09/2015 e 
Resoluçao SEDS 29 de 27/12/2016. 

Objeto Més Repasse Mensal 

DisponibiIizaço do 70 vagas ao publico-alvo da 

Instituiçao 

Janeiro R$ 4.907,44 

Fevereiro R$ 4.907,44 

Marco R$ 4.907,44 

Abril R$ 4.907,46 

Maio R$ 4.907,46 

Junho R$ 4.907,46 

Juiho R$ 4.907,46 

Agosto R$ 4.907,46 

Setembro R$ 4.907,46 

Outubro R$ 4.907,46 

Novembro R$ 4.907,46 

Dezembro R$ 4.907,46 

TOTAL R$ 58.889,46 
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Secretarial Municipal de Assisténcia Social 

Federal: R$ 36.000,00 

Conforme Decreto no 7.788 de 15 de Agosto de 2012, artigo 4 0  inciso I: "Os 
recursos do que tratam Os InCISOS I, IV e V do caput serao transferidos, de 
forma regular e automática, diretamente do FNAS para os Fundos de 
Assistência Social dos Estados, Distrito Federal e dos Municipios, 

independente de celebraçao do convênio, ajuste, acordo, contrato ou 

instrumento congénere, observados os critérios aprovados pelo CNAS a vista 
de avaliaçoes técnicas periôdicas, realizadas pelo Ministerio de 
Desenvoivimento Social e Combate a Fome". 

Objeto Mes Repasse Mensal 

Disponibilizaçao de 70 vagas ao pOblico-alvo 

da Instituiçao 

Janeiro R$ 3000,00 

Fevereiro R$ 3.000,00 

Marco R$ 3.000,00 

Abril R$ 3.000,00 

Maio R$ 3.000,00 

Junho R$ 3.00000 

Juiho R$ 3.000,00 

Agosto R$ 3.000,00 

Setembro R$ 3.000,00 

Outubro R$ 3.000,00 

Novembro R$ 3.000,00 

Dezembro R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 36.000,00 
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Secretaria Municipal de Assistência Social 

VI - FORMA DE EXECUçA0 DAS All VIDADES E DE CUMPRIMENTO DAS 

METAS 

0 Serviço realizara atendimentos em grupo, de acordo cam as faixas etárias. 

Todas as atividades desempenhadas teräo um papel extremamente 

importante, no que diz respeito a proteção e acompanhamento destes jovens e 

suas famIlias, dentro dos diversos contextos sociais. 0 trabalho se funde 

atraves de uma intervençao social planejada, que cria situaçoes desafiadoras, 

estimula e orienta as usuários na construçao e reconstruçao de suas histOrias e 

vivéncias individuals, cofetivas e familiares. 

VII— IMPACTO SOCIAL ESPERADO 

Contribuir para o aumento no nUmero de jovens que conheçam as instâncias 

de denuncia e recurso em casos de violaçao de seus direitos; aumento no 

nUmero de jovens autonomos e participantes na vida familiar e comunitária, 

com plena informaçao sobre seus direitos e deveres; junto a outras politicas 

püblicas, reduzir indices de: violencia entre jovens; uso/abuso de drogas; 

doenças sexualmente transmissiveis e gravidez precoce. 

VII - DEFINIQAO DOS PARAMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA 

AFERIQAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

As avaliaçOes para aferiçao do cumprimento de metas são realizadas por meio 

da Comissao de Monitoramento e Avaliaçao do SUAS através de visita tecnica 

realizada trimestralmente e reuniöes cam a equipe para discussao de casos 

que se fizerem necessários, planejamento de atividades e levantamento de 

demandas embasados, cada um em sua area de atuação, em avaliaçoes 

empiricas do que cada profissional observa e analisa de cada situação e 

objetivo a ser trabaihado. 

- 	 Assis, 06 de Dezembro de 2023. 

Seeretá,la Municipal tie AssfstbneAa $ccat 
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